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PORTARIA N° 18/2023

A Excelentíssima Senhora Doutora GABRIELA SANTANA NUNES, Juíza de Direito do Fórum da Comarca de Irará, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Designar a servidora ANTONILMA DOS SANTOS MENEZES, cadastro nº 204.446-3, para atuar como Fiscal do Termo de
Cooperação Técnica Administrativa, firmado entre o Estado da Bahia, por intermédio do Tribunal de Justiça da Bahia e o
Município de Irará.

Irará, 27 de julho de 2023

GABRIELA SANTANA NUNES
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 323/2023
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, em substituição, o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de
Administração, assim como seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 27 de julho de 2023.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2023-DL
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e DEGUSTAR REFEIÇÕES
COLETIVAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF de nº 03.310,958/0001-77. Objeto: Prestação de serviços sob demanda, de
fornecimento de refeições e lanches para as Sessões de Júris realizadas na Capital. Prazo de Vigência: 180 (cento e
oitenta) dias. Valor: R$ 1.544.802,00 (hum mil, quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e dois reais), que será
atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.101/601, Unidade Gestora 0006/0008, Atividade/Ação 2030,
Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.18 e Fonte 113/120/313/320, consoante PA Nº TJ-ADM-2023/36987.
Data: 27/07/2023.

CONTRATO N° 54/2023-S
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e DEGUSTAR REFEIÇÕES
COLETIVAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF de nº 03.310,958/0001-77. Objeto: Prestação de serviços sob demanda, de
fornecimento de refeições e lanches para as Sessões de Júris realizadas nas Comarcas da Capital. Prazo de Vigência:
180 (cento e oitenta) dias. Valor: R$ 1.544.802,00 (hum mil, quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e dois reais),
que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.101/601, Unidade Gestora 0006/0008, Atividade/
Ação 2030, Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.18 e Fonte 113/120/313/320, consoante PA Nº TJ-ADM-
2023/36987. Data: 27/07/2023.
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